
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

DECISÃO ADMINISTRATIVA

 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições, e considerando o previsto no artigo 203,
inciso I, do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, AUTORIZO a
deflagração do certame licitatório por dispensa de licitação, a contratação de serviço
comum, sem mão de obra exclusiva, de empresa especializada para execução de
atividades fitossanitárias, conforme especificações, condições, exigências e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do Edital SEI
nº 46644268. 

 
 

JANDERSON MAUÉS DO NASCIMENTO
Superintendência Regional de Sergipe

Superintendente Regional
Aracaju, 23 de outubro de 2025

Documento assinado eletronicamente por JANDERSON MAUES DO
NASCIMENTO, Superintendente Regional - Conab, em 23/10/2025, às 11:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 46926136 e o código CRC ECCD5A09.

Referência: Processo nº.: 21227.000243/2025-20 SEI: nº.: 46926136
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